
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PORTARIA N°, 122/2018

o Presidente da Câmara Municipal de Ventania - Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ventania.

RESOLVE

Exonerar, a partir de 15 de outubro de 2018, JUNIOR FERREIRA
DA SILVA, portador do RG n". 12.332.367-0/PR e inscrito no CPF/MF sob n".

081.878.839-95, que exercia o cargo de Assessor de Informática da Câmara

Municipal de Ventania, em conformidade com a Lei Municipal N°. 749/2017 de 12

de dezembro de 2017, do cargo de provimento em comissão.

J 14' PUBJ!gADOorna au'§l .~ Câmara Municipal de Ventania em 15 de outubro de 2018.
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